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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRACICABA
 COMUNICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIONAL PARA CON-

TRATAÇÃO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - 2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE 

VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE-CTD) da Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, 
nos termos da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 
2009, CONVOCA, para escolha de vagas os candidatos habili-
tados Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 
de Agente de Organização Escolar - 2021, a fim de exercer a 
função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções 
aos candidatos:

I - INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, publicada em DOE de 
28/09/2021.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado (CE-CTD) convoca, para sessão de escolha, número maior 
de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o 
preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento / desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 Excepcionalmente, a critério da Administração, restando 
vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas por parte 
de todos os candidatos classificados, poderá novamente ser con-
vocado, o candidato aprovado que não comparecer à sessão de 
escolha de vaga e, também, aquele que, tendo escolhido vaga, 
não tenha assinado contrato para o exercício da função.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino.

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral.
8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-

dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada - Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba
ENDEREÇO: Rua Dr. João Sampaio, 666, São Dimas
DATA: 15/06/2022
HORÁRIO: 10:00 horas
CONVOCADOS - LISTA GERAL (155 até 176)
Classificação - Nome - RG
155 - Renata Pereira Bianco Ferraz - 402462397
161 - Gislaine Lisboa da Silva Barbosa - 480920977
164 - Jéssica Daiane Costa de Souza Monteiro - 442478975
165 - Edilaine Renata Napoli Rosa - 408617639
167 - Dalva Saroman Bernardes de Lima - 238665598
170 - Nathalia Fernanda Teixeira - 498592054
171 - Joice Tamires Ribeiro - 461640259
173 - Cícera Terezinha Soares - 191237772
174 - Vania Regina Pinto Maciel - 589017469
176 - Fernanda Aparecida Tavares - 457033228
III - VAGAS DISPONÍVEIS (Total 01 Vaga)
Código CIE - Nome da Escola - Número de Vagas
021064 - EE JERONYMO GALLO-MON. - 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA
 Sessão de Escolha de Vagas
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do artigo 5º, 

da Lei Complementar 1.093, de 16 de julho de 2009, CONVOCA 
(em nova oportunidade) os candidatos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado Regional de AGENTE DE ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR, realizado em 10/4/2022, para a sessão de escolha de 
vagas, autorizadas de acordo com o Despacho do Governador, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 06/01/2021, a fim de 
exercer a função em caráter temporário, conforme segue:

I - Instruções Gerais:
1. Os candidatos deverão apresentar-se no local de escolha 

com meia hora de antecedência, portando RG e CPF originais.
2. As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado de, no máximo, 12 meses, não havendo 
qualquer possibilidade de prorrogação do contrato.

3. Nesta sessão de escolha, serão oferecidas vagas para 
unidades escolares dos municípios de Araras, Leme e Porto Fer-
reira, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, 
publicada no DOE de 28/4/2022.

4. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, a desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

5. O candidato que não comparecer à sessão de escolha no 
dia, horário e local determinado, será considerado desistente das 
vagas oferecidas na referida sessão.

II - Dia, Horário e Local
Dia 14/06/2022 (terça-feira) – 9:30h, na sede da Diretoria 

de Ensino - Região de Pirassununga, situada na Avenida Pruden-
te de Moraes, 2900 - Centro, Pirassununga.

Vagas oferecidas: 08
CIE  Unidade Ensino Vagas

ARARAS
020059  EE Francisco Graziano 1
020035  EE Prof. Vicente Ferreira dos Santos 1
047260  EE Dr. Maximiliano Baruto 1

LEME
916024  EE Profª Altimira Pinke 1

PORTO FERREIRA
021532  EE Dr. Djalma Forjaz 1
021313  EE Pedrina Pires Zadra-Profª 3

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 05 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

11 - Durante a escolha de vagas deverão ser rigorosamente 
observadas às medidas para evitar a propagação de Covid19 
(novo coronavírus), tais como: uso de máscara, distanciamento 
físico, uso de álcool gel, bem como demais medidas gerais pre-
vistas pelas autoridades sanitárias e de saúde.

II – VAGAS DISPONÍVEIS
VAGAS DISPONÍVEIS: 06
MUNICÍPIO: BARRA BONITA
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
26062 - E. E. LAURINDO BATTAIOLA - 01
MUNICÍPIO: BORACEIA
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
25756 - E. E. PROFª EDIR HELEN SGAVIOLI FACCIOLI - 01
MUNICÍPIO: DOIS CÓRREGOS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
25768 – E.E. JOSÉ ALVES MIRA – 01
MUNICÍPIO: JAÚ
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
25781 - E. E. FREI GALVÃO - 03
III - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: SALÃO NOBRE - DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO 

DE JAÚ
ENDEREÇO:  R. Tenente Lopes, 633 - Centro, Jaú - SP, 

17201-460
DATA: 14-06-2022
HORÁRIO: 9:00

CLA NOME MUNICIPIO RG
30 BRUNO BRANCAGLION RAVANELLI BARRA BONITA 48.345.150-2
40 TAYLA GABRIELLI PINHEIRO COCATTO BARRA BONITA 43.702.912-8
50 CAIO FELIPE VIDAL BARRA BONITA 40.575.104-7
70 CARLOS HENRIQUE CHIACHIA  BARRA BONITA 34.974.801-9
93 SUELEN CRISTIANE DE OLIVEIRA BARRA BONITA 34.388.084-2
96 MARIA EDUARDA PAIVA BARRA BONITA 49.636.540-x
CLA NOME MUNICIPIO RG
91 MANUELLA SGAVIOLI SANTOS BORACEIA 58.145.780-8
103 SABRINA DE CÁSSIA BARBOSA  BORACEIA 41.324.796-x
111 MÔNICA DAIANE DE OLIVEIRA PRETO GARBIM BORACEIA 49.770.632-5
126 KELLY CRISTINA MARTINELLO  BORACEIA 41.324.907-4
138 MEG CRISTINA PEREIRA BORACEIA 41425020-5
197 BEATRIZ FERNANDA TONIOLLI BORACEIA 49.848.551-1
CLA NOME MUNICIPIO RG
20 THAÍS MARIA DELPHITO  DOIS CÓRREGOS 59.609.737-2
59 MATHEUS CAMARGO DOS SANTOS  DOIS CÓRREGOS 54.245.374-5
64 MONICA RAFAELA DA SILVA DOIS CÓRREGOS 54.500.685-5
95 CAREN FERNANDA ALVES DE CAMPOS DOIS CÓRREGOS 49.785.643-8
119 ANDERSON BATISTA DA COSTA JUNIOR DOIS CÓRREGOS 59.934.646-2
141 VANESSA PEREIRA MÁXIMO DOIS CÓRREGOS 34.954.121.8
CLA NOME MUNICIPIO RG
38 TAMIRES CONTATO SANDOVAL JAÚ 40.778.437.8
39 THAIARA BATISTA BRAZ JAÚ 49.832.762-0
41 ARIADNE DE OLIVEIRA FRANCISCO JAÚ 53.554.470-4
43 GREISSE KELLY SANTOS CANCIAN JAÚ 18.814.918-1
44 INES APARECIDA DA SILVA  JAÚ 27867765-4
45 ELIANA CRISTINA PINTANEL ROQUE JAÚ 25.400.547-0
46 VIVIANE CRISTINA MAZZO MOREIRA DA SILVA JAÚ 26.795.886-9
47 MANOELA FREIRE DIAS JACOMINI JAÚ 42.611.823-6
49 ERIKA DA SILVA BORGES  JAÚ 46.469.253-2
53 LEONARDO DE VINCENTIS SCARPIN JAÚ 459325188
55 JOSUEL FERNANDO SPASIANI ZANARDI  JAÚ 53.691.684-6
60 MARIA BEATRIZ DE SOUZA BARBOSA JAÚ 57.729.532-9
62 FLÁVIA DOS SANTOS RODRIGUES  JAÚ 30.916.578-7
65 ARIANY LOURRANY DE JESUS SANTOS  JAÚ 54.515.575.7
66 FABRICIO DE FRANCA CORREIA DOS SANTOS JAÚ 62.828.932-7
68 YASMIN VIEGAS DA CRUZ  JAÚ 59.271.927-3
69 FERNANDA PATRICIA PASSARETTI DA SILVA JAÚ 40.331.667-4
72 JONAS ADRIANO PONTALTI JAÚ 46.251.413-4
74 NATALIA PRISCILA ZERBINATTO SCHIAVON JAÚ 47.419.586-7
75 MARIELE FERNANDA CORTEZE JAÚ 48.266.800-3

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
Retificação do D.O. de 04-06-2022
Na parte onde se lê:
EDITAL do Dirigente Regional de Ensino de 03/06/2022. 

Cadastro Emergencial 3
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Lins, nos termos 

da Resolução SE 72/2020 e Lei Complementar 1.093/2009, 
tendo em vista que não há docentes regularmente inscritos 
para atender à demanda, torna público a abertura de Cadastro 
Emergencial de candidatos à contratação por tempo determina-
do para docência, portadores de habilitação ou que apresentem 
qualificação nas disciplinas de: Interlocutor de Libras, Deficiência 
Auditiva, Deficiência Intelectual, Língua Portuguesa, Língua 
Estrangeira Inglês, Artes, Educação Física, Geografia, História, 
Filosofia, Sociologia, Matemática, Química, Física, Ciências, 
Biologia e Pedagogia/ Magistério para atendimento junto às 
Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, jurisdicionadas 
a esta Diretoria de Ensino.

Leia-se:
EDITAL do Dirigente Regional de Ensino de 03/06/2022. 

Cadastro Emergencial 3
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Lins, nos termos 

da Resolução SE 72/2020 e Lei Complementar 1.093/2009, 
tendo em vista que não há docentes regularmente inscritos 
para atender à demanda, torna público a abertura de Cadastro 
Emergencial de candidatos à contratação por tempo determina-
do para docência, portadores de habilitação ou que apresentem 
qualificação nas disciplinas de: Interlocutor de Libras, Deficiência 
Auditiva, Deficiência Intelectual, Língua Portuguesa, Língua 
Estrangeira Inglês, Artes, Educação Física, Geografia, História, 
Filosofia, Sociologia, Matemática, Química, Física, Ciências, 
Biologia e Pedagogia para atendimento junto às Unidades 
Escolares da Rede Estadual de Ensino, jurisdicionadas a esta 
Diretoria de Ensino.

5.7 A disponibilidade de tempo do candidato para cumprir 
o horário da coordenação e também para investir em sua 
qualificação profissional e atender as atividades de formação 
continuada propostas pela Diretoria de Ensino e pelos órgãos 
centrais da pasta, e que, preferencialmente, não acumule cargo/
função pública;

5.8 Entrevistas realizadas pela comissão constituída pelo 
Dirigente Regional de Ensino, encarregada do presente processo 
seletivo.

6. DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO DE INSCRIÇÃO:
6.1 Currículo acadêmico, com cópia do(s) diploma(s) da(s) 

licenciatura(s) que possui;
6.2 Memorial de experiência profissional relativa à discipli-

na/atuação objeto de inscrição;
6.3 Certificado(s) de participação em curso(s) promovido(s) 

pela Secretaria da Educação;
7. DAS ENTREVISTAS:
7.1 As entrevistas ocorrerão entre os dias 14 e 15-06-2022
7.2 Horário: será divulgado, posteriormente, no site da 

Diretoria de Ensino, https://defernandopolis.educacao.sp.gov.br/
7.3 Local: Diretoria de Ensino.
8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1 O processo poderá ser encerrado sem a seleção de 

nenhum candidato, caso a comissão assim entenda face aos 
critérios estabelecidos.

8.2 Os casos omissos neste Edital serão dirimidos pela 
comissão encarregada do presente processo seletivo.

9 – DOS RESULTADOS:
A partir do dia 20-06-2022, o candidato selecionado será 

contatado pelo Dirigente Regional de Ensino.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Comunicado
Processo Simplificado Regional – Agente de Organização 

Escolar 2022
Resultado dos candidatos que manifestaram interesse em 

utilizar a pontuação diferenciada, preto, pardo e indígena
O candidato que não comparecer ao procedimento de 

verificação presencial ou aquele que não apresentar um dos 
documentos elencados no item “7.1.4”, deste Edital, ou aquele 
que não entregar o documento mencionado nos itens “7.2.1” e 
“7.2.1.1”, deste Edital, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Processo Seletivo - 9.1.

A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior ou 
igual que a MCA (pontuação média da concorrência ampla). 
(Item VIII do Edital de abertura de inscrição do PSS AOE).

MCPPI (Pontuação Média da Concorrência do PPI) deu 89;
MCA (Pontuação média da concorrência ampla) deu 75.

NOME RG Despacho
Camila Uchoas Emigdio Batista 40.191.408-2 Ausente
Elaine Cristina Gomes Silvério  32.310.502-6 Deferido
Ester Isabel Pereira  58.211.473-1 Deferido
Fabiana da Mota Rodrigues Sant'Ana 44.547.736-2 Deferido
Francisco Assis da Mota Rodrigues Silva  49.580.459-9 Deferido
Geisa da Silva Ribeiro 46.451.968 -8 Ausente
Girlei Suellen Santana Correia Silva 41.971.990-8 Ausente
Jessica Aparecida Vituriano de Souza  47.688.237-0 Ausente
Jessica Souza Silva  48.485.851-8 Deferido
João Vitor 55.580.488 -4 Ausente
Juliana Vieira 42.100.661-4 Ausente
Marcela de Souza Franco 44.554.070-9 Ausente
Marcos Vinicios Pereira 39.222.756-3 Ausente
Margarete de Oliveira 26.876.622-9 Deferido
Maria Lucia Antunes de Oliveira Pereira Diniz da Costa 38.315.195-8 Ausente
Mariane Cristine de Souza Anacleto 59.551.063-2 Deferido
Matheus Henrique Gonçalves 50.460.873-3 Ausente
Rafaela de Oliveira 59.206.239-9 Ausente
Rayza Roberta De Siqueira 43.418.932-7 Deferido
Rosemilce Soares da Silva 22.980.392-1 Deferido
Saulo de Oliveira Silva 42.640.953-X Ausente
Silmara Gonçalves Batista 40.325.901-0 Ausente
Sioni Francisca Pereira 63.990.115-3 Deferido
Tainá Silva Castro 49.526.424-6 Deferido
Thaynara Aparecida Gonçalves Silva Santos 40.183.280-6 Ausente
Tielly Fernanda de Oliveira Leite 50.810.102-5 Ausente
Verônica de Souza 53.787.706-X Ausente
Vitória Cardoso Ferreira Santos 58.823.511-8 Deferido
Wanessa Cristina dos Santos Silva 44. 517.600-3 Ausente

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JABOTICABAL
 Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 

08/06/2022
CONVOCANDO, nos termos do art. 12 e 14, da Resolução SE 

62, de 11-12-2017, para participar da Reunião de Trabalho, com 
o objetivo de transmitir orientações e alinhar procedimentos.

Horário: das 8h30min às 17h30min
Data: 09/06/2022
Público-Alvo: Diretores de Escola e GOEs
Local: Anexo da DER-Jaboticabal – E.E. Dr. Joaquim Batista 

- Jaboticabal/SP

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JAÚ
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 2022
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Jaú, nos termos 
do inciso X do art. 115 da Constituição Estadual/1989, no inciso 
II do art. 2º da Lei Complementar nº 1.093/2009, regulamentada 
pelo Decreto nº 54.682/2009, CONVOCA, para escolha de vagas, 
os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado 
Regional para contratação de Agente de Organização Esco-
lar/2022, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para 
exercer a função em caráter temporário e baixa as seguintes 
instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 – A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, Lista por Município, da 
Diretoria de Ensino, publicada em DOE de 21/04/2022.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, 
número maior de candidatos do que vagas existentes, a fim 
de assegurar o preenchimento de todas as vagas no decorrer 
da sessão, nas hipóteses de não comparecimento/desistência 
de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

Anexo II
DADOS PESSOAIS
Nome
Endereço:
Telefone: Celular:
e-mail:
FORMAÇÃO ACADÊMICA
Universidade
Licenciatura Plena em ........... – Graduação – Ano de 

Conclusão
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Resuma sua experiência docente, incluindo as instituições 

onde trabalhou.
INTRODUÇÃO À PROPOSTA DE TRABALHO
Nessa introdução, demonstre seu conhecimento acerca 

da legislação pertinente - (art. 14, III e art. 75 do Decreto nº 
64.187/2019; Resolução 3/21 SEDUC).

OBJETIVO PRINCIPAL PARA O ANO DE 2022
Descreva seu objetivo principal na atuação como Coordena-

dor de Gestão Pedagógica do CIEBP-Araraquara.
AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS
Pontue ações que acredite serem pertinentes e exequíveis 

para o exercício de 2022, dentro de sua área de atuação.
PROPOSTA PEDAGÓGICA E CURRÍCULO
Com base em seu conhecimento prévio, desenvolva comen-

tários sobre a atuação como PC, PCNP da área pretendida; 
articule a legislação, o currículo Paulista e a BNCC.

AVALIAÇÕES EXTERNAS
Teça comentários sobre o que conhece e pode atuar em 

relações às avaliações externas.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Faça suas considerações finais.
Fontes de pesquisa: http://saresp.fde.sp.gov.br/2012/Arqui-

vos/2_Apresentacao_do_site.pdf; acessado em 08/10/2021. 
http://www.rededosaber.sp.gov.br/portais/Portals/18/arquivos/
CADERNO_GESTO R_FINAL_red.pdf ; acessado em 08/10/2021. 
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/; acessado em 
08/10/2021; Currículo Paulista – Etapa Ensino Médio: https://
efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/ensino-medio/; aces-
sado em 08/10/2021.

Materiais sobre o Novo Currículo do Ensino Médio: Início 
(mec.gov.br); BNCC; acessado em 08/10/2021.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CAMPINAS - OESTE
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO CAMPINAS OESTE
CONVOCAÇÃO
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribui-

ções legais e considerando o disposto na Res. SEDUC 18, de 
31/01/2020 e Resolução SEDUC 43/2022 COMUNICA aos CAN-
DIDATOS INSCRITOS E CLASSIFICADOS nesta Diretoria de Ensino, 
a sessão de atribuição de:

 1. Vagas – 02 CARGOS VAGOS DE DIRETOR DE ESCOLA
EE DR MANOEL ALEXANDRE MARCONDES MACHADO
EE JARDIM OURO PRETO
Dia 14/06/2022
Horário: 08h30
Local: Diretoria de Ensino – Região Campinas OESTE
Rua – Candido Mota, 186, Fundação da Casa Popular – 

Campinas/SP
2. Uso obrigatório de máscara, para fins de cumprimento 

das normas legais de proteção, referentes ao atual momento 
COVID – 19;

3. No ato da atribuição, o candidato deverá apresentar o 
termo de anuência expedido pelo superior imediato, com data 
atualizada;

4. É expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou sua 
respectiva designação:

* Ao Candidato que se encontrar afastado a qualquer título;
* Por Procuração de qualquer espécie;
5. Estão impedidos de participar da atribuição de vaga, os 

interessados que:
* Tiverem sofrido penalidades nos últimos 05 (cinco) anos;
6. Na hipótese de acumulação de cargo, deverá haver publi-

cação de novo ato decisório, (deverão comparecer munidos de 
declaração de horário assinado pelo superior imediato);

7. Caso for readaptado trazer autorização do CAAS.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
FERNANDÓPOLIS
 COMUNICADO
PROCESSO SELETIVO 2022 – PROFESSOR ESPECIALISTA 

EM CURRÍCULO
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

- Região de Fernandópolis, no uso de suas atribuições e nos 
termos do contido no Decreto nº 64.187, de 17 de abril de 2019 
e na Resolução SEDUC nº 03, de 11 de janeiro de 2021, alterada 
pela Resolução SEDUC nº 10, de 18 de janeiro de 2021, torna 
público o Edital para o processo seletivo de candidatos ao posto 
de trabalho de Professor Especialista em Currículo, da Diretoria 
de Ensino:

1. DAS VAGAS OFERECIDAS:
1.1 01 vaga na disciplina de Arte;
1.2 01 vaga na disciplina Ciências/Biologia.
2. DA FUNÇÃO:
2.1 Regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais;
2.2 Horário de trabalho basicamente concentrado durante 

os 5 (cinco) dias úteis da semana, com atuação esporádica e 
excepcionalmente no período noturno ou aos sábados, de acor-
do com a necessidade da administração;

2.3 Atribuições conforme o artigo 75, do Decreto nº 64.187 
e artigo 6º da Resolução SEDUC nº 03-2021;

2.4 Pagamento da Gratificação de Função e Auxílio Trans-
porte, nos termos da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de 
março de 2022.

3. DAS INSCRIÇÕES:
3.1 Período: de 08-06 a 13-06-2022
3.2 Inscrições deverão ser feitas através do link: https://bit.

ly/defer-pcnp-2022
4. REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO (Art. 7º da 

Res. SEDUC nº 03-2021):
4.1 Ser docente titular de cargo ou ocupante de função 

atividade, podendo se encontrar na condição de adido ou em 
readaptação, sendo que no caso de docente readaptado, a desig-
nação somente poderá ocorrer após manifestação favorável da 
Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secretaria de 
Projetos, Orçamento e Gestão – CAAS;

4.2 Contar, no mínimo, com 03 (três) anos de experiência no 
magistério público estadual;

4.3 Ser portador de licenciatura plena.
5. CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO (Inciso I, Art. 8º da Res. 

SEDUC nº 03/2021):
5.1 A análise do currículo acadêmico e da experiência pro-

fissional do candidato;
5.2 A compatibilização do perfil e da qualificação profissio-

nal do candidato com a natureza das atribuições relativas ao 
posto de trabalho a ser ocupado;

5.3 Habilitação/qualificação específica para atuar na disci-
plina objeto da inscrição;

5.4 O cumprimento do papel de professor coordenador na 
perspectiva da educação inclusiva e na construção de um espaço 
coletivo de discussão da função social da escola;

5.5 A valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos pela Secretaria da Educação, em especial àqueles 
que se referem diretamente à área de atuação do professor 
coordenador;

5.6 Ter concluído com êxito, os cursos básico e de apro-
fundamento dos componentes que compõe o INOVA Educação;


